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\,RCanaã Dos Carajás - PÀ FABIANA- )
Ofício n'09312022

Com a f inalida
urgente necessidade
Formação de Preços,
dos custos do obieto
e noventa e nove cent
dos custos do produt
nove cenlavos)

Data:2410612022

Execetentíssima Senhora Prefeita do Municipio de Canaã Dos Carajás - pA.
Podendo ser representada ou em, deliberação conjuntâ, com a Dignissimo Senhor Secretário
do Fundo Municipal de Meio Ambiente de Canaã dosCarajás -pA.

Assunto: Segundo Pedido de Reequilíbrio Econômico - Financeiro
Contrato n'20211845
Pregão n'l45l2021lCLP
Processo Licitatorio n' 316l202llCPL

A empresa X0D0 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA , pessoa jurídica de direito privado,
devidamente inscrita no CNPJ sob n"27.738.907/0001-09, estabetecida na cidade de Canaã dos
carajás-PA, neste ato representada porseu rêpresentante legat que ao finat subscreve,
vem co.m muito respeito, perante Vossa senhoria, com f undamentos no artigo
ó5, ll, atínea d, da Lei n" 8.66611993 e nos demais diptomas tega is. atinentes a matéria qúe
passa a expor, para apresêntar pEDtDo DE REEoulLÍBRlo EcoNôMlco FlNANcEtRo.

I - SÍNTESE DOS FATOS

A Requerente sagrou-sê vencedora em 21/12/2021 de atguns itens relacionados no
edital de Pregão Etetrônico n'14512021cLP, o quat tem como objeto Registro de preços para
futura e eventuaI aquisição de Combustíveis e Lubrificantes automotivos, para fornecimento
de forma fracionada, conforme demanda, viabilizando o abastecimento dos veícutos próprios
e a serviço do Fundo Municipal de Desenvolvimento Sustentável do Município de Canaã dosCarajás,
Estado do Pará.

Peto fato da realidade vivenciada nos dias atuais, comporta um pedido de reequilibro
econômico-financeiro, tendo em vista, aumento considerávet dos insumos, conforme adÍante
será demonstrado.

II - DO DESEOUILíBRIO ECONôMICO.FINANCEIRO

de de comprovar o desequilíbrio econômico financeiro e demonstrar a
do reequilíbrio, a requerente anexou documentos (ptanitha de Custos e
Memória de Cálcuto e Resumo por Efetivo)que comprovam a etevação
contratado, uma vez que originalmente o valor era R$5,99 (cinco reais
avos) e hoje documentos anexos, esta requerente comprova a elevação
o com preço médio de revenda na praça tocat de RÍ9,09 (nove reaii e

Cordialmente:
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Trata-se de impeditivo para a requerente conseguir dar continuidade ao o
firmado com a Prefeitura, tendo em vista que o preço originatmente proposto está d
e consequentemente, a contratada está suportando prejuízos financeiros.

a$àdo' .--

Oêste modo, resta evidente a nêcêssidade do Reequitíbrio Econômico Financeíro para
a manutenção do contrato.

lll - Dos FATos tMPREvtsÍvEts, REÍARDADORES, tMPED|IIVOS DA EXECUçÃO DO AJUSTADO.

É de notórío conhecimento que a Russía, em râzão da Guerra vem sofrendo grandes
sançoes economicas, eslamos fatando do segundo maior produtor de petróteo do mundo.

A Rússia é um dos grandes responsáveis pelo fornecimento de petróteo para o mundo
e, principalmente, para a própria Europa. 0 país é o segundo maior produtor junto com a

Arábia Saudíta (atrás somente dos Estados Unidos), ou seja, uma interrupção na oferta pode
afetar de maneira signiticativa os preços. Por esse motivo, os Estados Unidos e seus atiados
têm ingnado sansões que afetem diretamente as commodities russas, inctuindo o
combustíveI f óssit.

Para o pesquísador do lnstítuto de Estudos Estratégicos de Petróleo, Gás Naturat e
Biocombustíveis (lneep), Rodrigo Leão, a relevância da Rússia nas exportações do petróleo e
demais commodities hoje é muito maior do quê nos anos de 1990. 0u seja, medidas que
paralisem direta ou indiretamente as exportações do combustível podem gerar distorções
de preços peto mundo.

Por que uma guerra caasa o aumenlo de preços?

'0 brasit sofre com a alta do petróleo por dois
motivos: a Petrobras importa petróleo e derivados e
repassa reajustes por conta da potítica de Preço de
Paridade de lmportação, adotada em 201ó. E, por
conta da guerra de Rússia e Ucrânia, existem
sânções dos Estados Unidos e da União Europeia
contra o petróteo e o gás exportados peta Rússia.
lsso faz reduzir a quantidade desses produtos no
mercado internacional e aumentar preços. A[ém
disso tudo, o preço do dótar também tem impacto
imediato.' Fonte: site
h t I p s ://w w w. o I i b e ra l. c o m/e co n o m i a/a u m e n t o - d o s -
co m b ustive is - en te n da - o - q u e - ca usa - o -
en ca recim e n to - do - va I or- da - g aso I ina - n o - bra s il -
1.5t2429

Conftitos envolvendo nações com importância no mercado mundial de petróteo, como é
o caso da Rússia e, sendo ela o alvo de grandes sanções, geram apreensão. lsso ocorrê uma
vez que o País pode retalhar o 0cidente ao cortar ou diminuir a oferta do combustívet.

Sendo o petróleo uma commodity, o preço está atrelado as teis gtobais de oferta e
demanda. Dessa maneira, ações que prejudiquem ê oÍerta enquanto existe uma Íorte
demanda ou, até mesmo, a própria demanda cotidiana, podem fazer com que os pr
au mentem.

os



'ln casu" cumprê esclarecer atguns pontos temporâis, tais como: Data de
apresentação da proposta: 21/12/2021.'

No presente caso, tais mêdidas impactaram diretamente no funcionamento da
empresa, que atua no ramo de fornecimento de combustíveis, em especial pelas constantes
atterações/etevações do custo do insumo promovidas pela Petrobras e o próprio mercado
internacional de petróleo, navenda do combustível, o que desencadeou uma onerosidade
excessiva no que consiste o regutar fornecimento do 0LE0 DIESEL 5-500 para Contratante.

Ta[ situações em destaque, etevou todos os custos dos insumos de forma abrupta,
conforme documentos e comprovações êm anexo.

'Portanto*não s-e trata deÉdação simples ou valoÍ de lnereado.fras de
e ! e uaçã o exlr aotdioátia d e +r eç o.'

Tais fatos, impactaram diretamente na continuidade do presente contrato, causando
uma 0NEROSIDADE EXCESSIVA e insustentávet.

Este fato impede a continuidade do contrato nos preços originariamente propostos, e

tratam-se de reftexos imprevisíveis na época da etaboração das propostas.

É comptetamente temerário manter a continuidade do contrâto, sem que a equação
econômico-f ina n ceira prevaleça, dando espaço a preços irrisórios e insuficientes a mânter
as despesas mínimas da empresa contratada.

\-. rv - Do DrRErro Ao REEoutLÍBRto EcoNÔMtco FTNANCETRO DOCONTRATO
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Portanto tais efeitos sobre as retações jurídicas devem ser considerados, uma vez que
perfeitamente enquadrados como FATO SUPERVENIENTE e de F0RÇA MAI0R ou
ONEROSIDADE EXCESSIVA.

A doutrina de Joe[ de Menezes Niebuhr é bâstante percuciente ao analisar a revisão
dos contratos administrativos, e muito tem a contribuir com o ora esposado, vejamos:

'A revisão é o instrumento pâra manter o equilíbrio
econômico- financeiro do contrato em face da
variação dê custo decorrente, em linhas gerais, de
eventos imprevisíveis ou de consequências
imprevisíveis. (...) A Administração não reúne forças
para competir terceiros a operarem em prejuízo ou
sem lucro. Então, deve-se proceder a revisão do

contrato se as condições da época da proposta são
alterôdas, (...).' (ln Licitação Púbtica e Contrato
Administrativo, 2" ed., pg. 895)

-/Nesse mesmo sentido é a tição de Marçal Justen Filho: 4Ü7lr
"o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro da
contratação tanto poderá derivar de fatos imputáveis
a Administração como de eventos a ela estranhos.
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(...) Assim, a crise econômica pode
extraordinária elevação de preço de determinados
insumos; uma greve poderá acarretar a

impossibitidade de fabricação dos produtos; uma
crise internacionaI poderá provocar etevação
extraordinária dos preços dos combustíveis etc."
(...)"No Brasit, o art. ó5, ll, 'd', da Lei no 8.666/93,
amptiou a abrangência da teoria da imprevisão para
nela fazer incluir os fatos de consequências
incatcutáveís, o que compreende em especial a

desvatorização monetária produzida peta inftação. A
inftação pode ser um fato previsívet, mas autorizará
a incidência da teoria da imprevisão quando os
índices inflacionários não puderem ser estimados de

antemão e apresentarem varíação que ultrapassa os

timites das previsões generatizadas". (Comentários
a Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 15'
edição, pá9. 891/892 e 89ti.

A ideia de equitíbrio significa que em um contrato adminístrativo os encargos do

contratado devem equivaler ao que é pago peta Administração Púbtica. Por isso se fata na

existência de uma equação: a equação econômíco- financeira.

Trata-se de um direito com expressa previsão e proteção constitucional. Confira-se o

texto do inciso XXI do artigo 37 da Constituição da Repúbtica:

Art. 37 A administração púUtica direta e indireta de quatquer dos Poderes da União, dos

Estados, do Distrito FederaI e dos Municípios obedecerá aos princípios de [egatidade,

impessoatidade, moratidade, pubticidade e eficiência e, também, ao seguinte: (...)

XXl. ressatvados os casos especificados na tegistação, as obras, serviços, compras e

atienações serão contratados medianteprocesso de ticitação púbtica que assegure igualdade de

condições a todos os concorrentes, com c[áusulas que estabeteçam obrigações de pagamento,

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da [ei, o quat somente permitirá as

exigências de quatiÍicação técnica e econômica indispensáveis a garantia do cumprimento das

obrigações.

E para regutamentar referida tuteta constitucionat, a Lei de Licitações tratou de
prever:

Art.65 da Lei 8.666193 '0s contratos regidos por esta Lei poderão ser atterados, com
as devidas justificativas, nos seguintes casos:'

t...1

Il - por acordo das partes:

t...1

d) para restabetecer a retação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos
do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou

fornecimento, objetivando a manutenção do equitíbrio econômico-financeiro iniciatdo contrato,
na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências
incalcutáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando átea econômica extraordinária e
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extracontratuat.
Por sua vez, o Tribunat de Contas da União - TCU, jà tratou assunto,o quatadmite

a possibilidade de revisão contratual nara readeouação do eouitíbrio econômico - financeiro.
senão vejamos:

Equitíbrío econômíco-financeiro, assegurado peta

Constituição Federat, consiste na manutenção das
condições de pagamento estabelecidas iniciatmente
no contratn de maneira ntte se manÍpnha estávpl a

retação entre as obrigações do contratado e a justa
retribuição da Admínistração peto fornecimento de

bem, execução de obra ou prestação de serviço. C[CU.

Licitações e Contratos. 0rientações e Jurisprudência
rlo TCI-I l' erliçãn rnvist4, attralizarla e xmpl!1da p nÍl )

Não há óbice a concessão de reequitíbrio econômico-financeiro visando a revísão (ou

recomposição) de preços de itens iso[ados, com fundamento no art. ó5, inciso ll, atínea "d", da

Lei 8.óóófl993, desde que estejam presentes a imprevisibitidade ou a previsibitidade de

eteitrrs lncalcutávels e o lmpacto acentuado na relaçãr' contrattla! {teo'i3 da !mprev!são}: e
que haja anátise demonstrativa acerca do comportamento dos demais insumos relevantes
que poisam impactar o vator do contrato (Acórdão TCU n" 1.604/2015 Ptenário)

v- nn ptrpetrNruÂt ntr prrotllLiBPlO Â §EP AP!-!C-ADO NO CÂSO Elr Ql-lESr4Orr'; ii

Se o obietivo principat é reequitibrar econômica e financeiramente o contrato, será

necessário catcutar quat o reflexo dos aumentos dos valores componentes dos custos, no

preço finat do serviço.

Com finatidade de demonstrar as variações ocorridas duranteassinatura do contrato
a - -. --,,r- -a r- -a -:--- -l---:tl. - ----- r- 

'-- - _t- - ^i___ -
c á piÉ5ÊiiiÉ üoià,5ÉgüÉ áúàaXú ptoirirrro urçorrrErrrorrct rd4ErruL, u r-tlrlPcllotrYU Erltlt, u PrElu
ofertado na pro posta co mercial e os vatores de insumos praticados no presente momentov

EouAçÃo Ht.lnI€ERA Do trEM -PGTo xoDo

I I vALoR I vnlon Lo.** I

I VALORDEI DOS I DA I ",^r^. I

DIESCONÍO

sotsREo
LTI,.''«.,

VALOR InüTARIO
COÍ.lTiRATAtX)tiücE GOII'IPRA lurposro MARGEíUI Colrl FRErE

S DE

Rt 6,29 Rs o,s3 Rl 0,60 0,07
0,07

R$

VALOR, VALOR tÉ§uuf{ru
UFERE{çA

V
(ML) IVTARGEM DE

VALOROE DOS DA
VALORDE SOBREO thtTARto
CI,STOS DG

COM FRETE LT.,CRO IMPGSTOS

t,.POSTG
S IELIJCRO o

8,50%

R$ 0,53 Rt 0,60 0,í0 0,40 RS o,í0 Rt 8,46

Atém da ptanitha acima mencionada, segue em anexo, notas fiscais de compra,

pesquisa de preços da ANP regionat e Estaduat e demaisdocumentos necessários para

anátise do presente caso.
Portanto, diante da evidência de desequitíbrio na equação entre despesas e receitas,

outra não pode ser a conduta da Contratante se não a de revisar o contrato, a fim de que a

Requerente tenha condiÇões de dar continuidade ao fornecimento com base nos princípios

do equitíbrio econômico- financeiro, da boa-fé e segurança jurídica.

9,50%

squAÇÁo
INCIAL

nuAcÃo
lrüclAL

ATUALIZADA

crjsTo

lr^.o*l

l,*à,.1
7,12

R' 7,52



Diante desta evidente maioração de custos é imprescindível reequilibrar
financeiramente a relação contratual.

Tendo argumentado o Direito, passa a fazer o pedido

VI- DOS REOUERIMENTOS E PEDIDOS.

lSS0 P0ST0, requer-se:

A revisão do contrato para que seja imptementado o reequi[íbrio econômico financeiro,
conforme ptanitha e provas em anexo;

Caso assim não entenda, requer a liberação do compromisso, liberando a empresa do

fornecimento do item, sem a aplicação de qualquer penalidade.

Nestes termos, pede deferimento.

Canaã dos Caraiás - PA,24, de Junho de 2022.

XODO COMERC O DE COMBUSTIVEIS LTDA

27 .738.90'.1 /0001-09
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Reajuste de Preço de Diesel

f in Y@r' > Convenções > Perguntas Frequentes ASSOCIE.SE

.l?

FIQUE ALERTA: REA]USTE NO
PREçO DO DTESEL

l-lome *) Fique Alerta *à FIQUE ALERTA: REAJUSTE NO PREÇO DO DIESEL

))
https://setcem g.org.brireaj uste{+.preco-dedieseU 1t14
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By Setcemg Fique Aterta 1810612022

Reajuste de Preço de Di6sel
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httpsJ/setcomg.org.br/r€aiu§tôde-prsco-de4lesel/



Rêajuste de Preço de Diesel

eseldidoRepasseRETEFDES (

Gatilho para RepasseReajuste do diesel

Formação Gatitho

Reajuste de

Frete por

Gatilho o/o

Valor do

litro

Rs

o/o

o/o

Acumulado Base

tuo7ltT

Data

GATILHO 5r695,6209 14,23 288,69 L4,231810612A22

8,98 GATILHO 31594,9209 B,9B 240,27LA10512022

9r9524,88 2L2,23 24,88 GATITHOtu03l2022 4,5153

3r167,98 150,02 7,9L GATILHO1210L12022 3,6156

131,55 -0,070LloLl2a22 3,3483 0,02

-0,092811212021 3,3478 -0,03 131,50

-0,063,3488 -0,06 131,570LlLuzo2L

GATILHO 3r653,3508 8,98 131,71 9,1326lL0l2A2L

0,14 112,61 0,L4}LlL0l202t 3,0746

3160LLz,32 I 99 GATITHO2eloe12021 3,0744 8,99

2rzl,94,80 5,53 GATILHO061a71202L 2,8171 3,77

87 73, 1,69}Ll07l2A2L 2,7L48 0,03

))
3t14

08:22
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hft ps://setce mg.org. br/reaj uste-de.preco-dediesel/



RECEBEMOS DE PETRÓLEO SABBA S.A. OS PRODUTOS CONSTANTES OA NOTA FISCAL AO LADO

ilrilililr il ililil ililtil | | ilt fi ill tililtlilt ffi il

cor{TRoLÊ oo Frsco

No.

IPETRÓLEO SABBÁ S.A.

DATA DÊ RECEBIMÉNTO

ESTRADA DE FERRO CARAJÁS KM 738 SN
NOVA MARÁBA

MARABA / PA

6850't-535
Tel.: 0300 789 82 82 I Fax:

0 . Enhd.
I - S.Hr
l{o 000lalg't4
SÉruE í

DANFE
Documento Auxillarde

IDENTIFICAÇÂO E ASSINATURA OO RECEBEDOR

í OGí /T48 . XODO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

PROTOCOIO t'Ê AUTORTZAçÃO
31522OO212312O4 22.06.2022 1 1|SO:OO

NATUREZA OA OPERÂçÃO

Vendâ de combustível ou lubÍiflciânte adquiÍido ou

nscftçÀo ESTaDUAL

151265112
[{sc. EsT. SuBsÍ. TR B. CT{PJ

04.1 69.2 í 5r0036-í I
CHAVE O€ ACESSO P' COIsUITA OÊ AUTEilTICIOAOE

I 522060/t1 6921 5003ô1 í 55001 000141944'l 5,14908030

(-

)

DESÍNATÁRIO'REMETENTE
NOMÉ,/RÂZÁO SOCIAL

XODO COTERCIO DE COMBUSTIVEIS LÍDA
CNPJ

27.738.907'000í -09
DATÀ DA EMISsÂo
22.06.2022

ENO€REÇO

av Dos PloNEtRos. í29
BAIRRO/DISÍRITO

CENTRO
CEP

68537.000
DATADESA|DAENÍR oA
22.06.2022

MUNrciPro
CANAA DOS CARÂJAS

TELEFONE/FÀX

04992900088
UF HoRA DE sAiDA

I í:49:31

FATURA

TREZENTOS E TRINTA E TRÊS MIL NOVECENTOS E QUARENTA E UM REAIS E CINOÜENTA CENTAVOS

cALcuLo Do lilPosTo
valof Do tcxs BAs€ cÁrculo rcra sr

0.00
valoR Do tct s sT

0.00
VAIOR TOTAT PROOUÍOS

333.9/H,50
OUTRAS OESPESAS

000
VALOR OO IPI

0.00
VALOR TOIAL DA NF

333.94 1 .50
VALOR DO SEGURO

0,00
OE§CONTO

0,00

BASE c^Lculo rclts

:RETE

TRAI{SPORTADOR/VOLU MES TRÂNSPORTADOS

R zÀo socral

XODO COMERCO OE COf,BU§ÍIVEIS LTDÂ

4 - ErMr^R6 (mómo) cóDlco axrÍ PLACA

ow4E76

UF

PA

CT'PJ

27-736.907/000r-09
EI'DCREÇO

AVE DOS PTONETROS 129
llu]l|clHo
CANAA DÔS CARAJÂS

UF

PA
rxscRíÇÂo EsÍaoual
I 55634500

OI'AiITIOADE
45000

EsPÊcE ITARCA NUtlERAçÂo PESO BRUTO

36.228.950 KG
PEso úauDo

36.228.S50 KG

DADOS OOS PRODUTOS'SERVTÇOS

cóo.PRoo o€sc.oo PRorruro/s€Rvrço ,{ct isl{ csT CFOP ux oÍoE. vL- t Í{tÍ. VL. ?O'AL ac. lcl§ vLrcIs VL. PI a.rcLs Âl.iPt

22'.t49801
Nr Bol.tim Co

GASOLINA TIPO C GRÂNEL
t@údâdG:0096,/2022,/Don8:0.73000 /Asp.clo r

orEootÊsELBsr0'
úqmiÀadÉ10137 12022 lOrN:0.83410 /Aspsto (

OtrO DIES€L B SSOO'
tÍonkl?d,a:O 1 3212022 loêns:0.83550 /AsHto (

;0 su&ToÍAL oA Nào rNcroENctA -> 333.9{

27 101259
Cor: L-l.l A

060
TM D

5ô55
500 lNi

L
N

ío.000.000
í ú Al@/]2lle tl

7.0361800000
tr AEHC:t{Â ONU 3,175 MIS'l

70_361.E0
URÂ OÉ EIANOL

0.00
i GÂSOLINA 3 II

0.00
lvalq PtS:6 3, 1 :

0.00
/V.br COFINS:2!

0,00
1,30

0,00

0.00

o.00
9

2,t I 44E0 I
NÍ Bolêllm Co

27101921
Cq: L.l.l A

060
iTM D,

5655
500 Av

L 1 7.000.000
/T@r de Ál@ol:N/

7,5359400000
/Í@r AÉHC:NA COM AOIÇÂ

128.110.98
) oE i0% D€ 81(

0.00
o or.lu 1202 óu

0.00
f, orÉsÊL 3 flr

0,00

0.00
ASC:7,0362 /S1 C

0.00

24314AO1
Nr 8ol€h Co
/BI@EA.7.5i

27101921
Cd: L.l,l A
L50

060
iÍM o'

5655
500 vEl

L
IMELI

18.000,000
O /T@ dê Al@l:i

7.5260400000
\ /T@r AEHC:NA COM ADIÇ

135.468,72
o DE r096 o€ 81

0,00
ro oilu r2o2 ô

0.00
:ootEs€r3il(

0.00
33V:7,531

cÁLcuLo oo rssQN

NSC. rluillclPAl vaLoR sERvtços
0.00

EASE c^Lculo rss
0,00

VALOR DO ISS

0,00

DADOS ADICIONÀIS

ff OiIAçôT8 @IPTEIEIÍÍANE!
IofomÇÕes do Fisco: Lacre(s): 121021 /?2L028 /?21029 / 72L045 /'t2L049 / 121050 / 121027 / 721022 I
127023/121C24/12L025/121026/127030/127043/121044/121045/727046/72104?EnveLope(s):23463309
I 23463316 / 23463301 / 23{63308 / 23{63310 I 234633L5 O Cliente dispensou o(s) Envelope{§) de Sequrança e

a(s! Àmostra(s) festenunha(s) ÍCt4S a ser repassado nos ternos do Capitulo V do Convênic lCM§ 110/07.
Produto:22149901,/Bc.ÍcMs oRr62.898,00 /IcMs oR:1?.611,44 /Bc.IcMs DE:62.898,00 /IC}íS DE:i.?.611.44 / 24744807

86.016,60 14.622,82 24314801 9!.621t20 15.5?6,62 Infomações do Contribuinter RECEBIMENIo IMPLICÀ

P§CONHÊCIMEiIIO DE PNTREGA E!.í TÀNOUES IÀCN,ÀDOS, CO!,t IÀCRES i'ENCIONÀDOS, E OUÀNTIDÀDE/QUÀLIDÀDE CONT

REGULÀIÊlrro ÀpLrcÁvEL ou ÀcoRDÀDo.isolrcrrE Frspes DE ÀcoRDo coM DEcREÍo N" 265?, oE 03,/0711998." pREzADo

cLtENrE! p./HÀroR coroDrDÀDE,FÀÇÀ sEt pEDrDo c/248S DE ÀNTECEDÊNCrÀ. 3415,1202 - DECLÀRO QoE OS PRODUTOS

PERIGosos EsTÂo ÀDEoUÀDÀ!,GNTB ctÀssTFlcÀDos EUBÀI,ÀDoS, IDENTIEICÀDoS, E ESTIVÀDOS PÀRÀ SUPORTAR OS RISCOS DÀS

OPERÀÇÔES DE TRÀNSPORTE E QUE AÍEI{DE.í AS EXIGENCIÀS DÀ RBGULÀUENTÀÇÀO. IIêTATiO dE ÀtêNdiNENTO SE9UOdA A

Sábado :-C ?H ÀS 17H o Cliente dispensou o(s) Envelope(s) de SeguraoÇa e a{s) Ànostra(s)?estenunha(s )

DOC.FORNECIIIE}ÍTO : 804018799{ / Frece Pôgável Diret@nte ao Tlansportador pelo Destinàtário. Plâca Carretas:
QW4E76 VtÀ TRÀNSPORTE IRODOVIÁRIO rOB CODIGO :12 TRÀNSPORTE :1012391369 OTDE LACRES: 18 NUM.FREGUES

10001061{.18 fÀrURÀilEil?O ! 093{{19,!01 NIr}, mC(,,EH?O r 005.1?1372? €RUgê ,E tÀ{BÀllGEl, rf Àíe*o boletir @f.
port. ÀNP 197/99. Fatura: l4L944lOL R§ 33394I,50 23.06.2022 / P1ôca veiculo: QVT{E?6 Placa Cavalo: OJE9]43 PÀ

fúpostos Federais: R§ -?53,,t3 rúIEslos Estâduais. R§ 47.8f0,88 lúpostos Municipâie: R§ 0,00

IESERVADO AO FISCO

tr



MIN§TÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

\-

CERTIDÂO NEGATIVA DE DÉBÍTOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíUDA
ATIVA DA UNÉO

Nome: XODO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
CNPJ : 27 .738.907 1000í 49

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçôes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabeleeimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange_inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 199í .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.bp ou <http:/lwww.pgfn.gov.b».

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Gonjunta RFB/PGFN no 1.75í , de 2t1012014.

Emitida às 08:01:03 do dia 2410612022 <hora e data de Brasília>.
Válida até2111212022.
Códígo de controle da certidão: DD59.4EB9.C15g.77gA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

\-
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https://app.sefa.pa.gov.br/emissao-cerlidao/emiti úertidao.actíon

sERVrÇO GRATITITO

\ FABI

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDAO NEGATI!â DE NÂTUREZA

Nome: XODO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
Inscrição Estadual: 1 5.563.450-0
CNPJ: 27 .7 38.907/0001-09

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é

certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de

natrreza tributríria, incritos ou não na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n." 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n.o 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a

confirmação de sua autenticidade, pela Intemet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Emitida às: 08:03:05 do dia 2410612022

VáIida até:2111212022

Número da Certidã oz 7 02022080597705-3

Código de Controle de Autenticidade : 39 438 A24.F7F 8 8C5D. 84 1 B93 1 E. 8AB5A76E

Observação:

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, denko do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no aÍt. 6o da Instrução Normativa n.o 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de oficio, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense

SERVIÇO GRATUITO

https:iiapp.sefa. pa. gov.brlemissao-certid aoiemitirCertidao. action 1t2
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https ://app.sefa.pa.gov. br/emissao-certidao/emitirCertidao.actíon

SERVIÇO GRAruITO
DE

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA N O TRIBUT

Nome: XODO COMERCIO DE COMBUSTMIS LIDA
Inscrição Estadual: 15.563.450-0
CNPJ: 27 .7 38.907/0001 -09

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é

certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,

relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de

natureza não tributária, incritos na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n." 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e

da Instrução Normativa n.o 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a

confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Emitida às: 08:03:05 do dia 2410612022

Válida até:2111212022

Número da Certidã oz 7 02022080597 7 06-I
Código de Controle de Autenticidade: 5385F I 98. I 305 9A20. 7 642D82 A.428985 86

Observação:

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses

previstas no art. 9o da Instrução Normativa n.o 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também

em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de oficio, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense

SERVIÇO GRATUITO

https :iiapp.sêfa. pa. gov. br/emissao+ertidaoiemitirCertidao.action 2t2



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS
cooTEtu

RUA TANCREDO NEVES, SN - CENTRO - CANAA DOS CARÀJAS

CNPJ: 01.613.32110001-24

CERTÍOÃO NEGATIVA DE DEBITOS MUNICIPAL

R ri,r,.a

000030í 64

XODO CO]íERCIO OE COIBUSTTVEIS LTDA

AVENIDA DOS PIOI{EIROS

CENTRO
Ci}âd€

CAI{AÃ DOS CARÀ'ÁS

Emitida às 08:06:36 óo dia 24106,12022

Vàlidá alé 24107 12022

Código de Contmls da Certidáo/Númêro OCF71A4'19F930812

CeÍtidáo emiüda gratuitamente.

Atenção qualquêr rasurâ ou emenda invalidaÉ estê documento

CPF/CNPJ

27.738.9071000í "09
Núm@ Cmíêmàio

129

CEP

6EÍt7000
UF

PA

CERTIFTCAMOS que, após a realizaçáo das devidas verifrcações procêdidas nos assentamenlos e argulvos exlistenÍês

nesta Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás-PA. E na forma do disposto nos Atligos 313, 314, 315 e 316 da Lei no

BgO de 20 de dezembro de 2019, que não conatam pendéncias em seu nome junto à FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL e

a inscrições en DIVIDA ATIVA MUN|C\PAL, ressalvado o direito do cobrar e insüever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima ÍdentiÍicado que vierem a ser apuradas. E, para que produza efeitos legais,

passamos a píes6n b ôERTIDÃ,O NEGATTVA DE DÉBITOS para eÍeitos de prova iunto âs Empresas Privadás e âs

Repartições Públicas Federcis, EsÍaduais € Municipais, bem como, suas Áotargu'as'



24106122, O8tO5 Consulta Regularidade do Empregador

Cá,IX/l
CAIXA ÊCONOMJCA FEDERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 27.738.90710o0r-o9
Razão SociaI:XODO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

Endereço: AV DoS PIoNEIROS 129 / CENTRO / CANAA DOS CARÁJAS / PA / 68s37-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07106 /2022 a 06107 /2022

CertiÍicação Númeror 2022060702072298348501

Informação obtida em 24/06/2022 08:05:10

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1t1

.ffit
lt "l
\ FABTANA ,/
\ R.rt r. -a -.\----'

https://consul!a-cícaixa.gov.br/consultâcrflpages/consuitaEmpregadorjsÍ
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CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉETTOS TR,ABJAIHISTÀS

Nome: XODO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS

CNPJ ; 2'7 .738. 907/0001--09
Certidão n" : 1-990L5'72/2022
Expedição: 24/06/2022, às 08 :06:09
Validade z 21/L2/2022 180 (cento e
de sua expedição.

LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

oitenta) dias, contados da data

certif ica-se que xoDo couERcIO DE COIIBUSTI\IEIS LTDA (IIAERIZ E FILIÀIS) 
',

inscrito(a)noCNPJsobono2T'139'90?/OOO1-09'NÃocoNSTÀcomo
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas '
certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da ConsolidaÇão

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns'o L2'440/201-1 e

13.4 6',1 /20L1 , e no Ato oI/2022 da CGJT, dê 2L de janeiro de 2022'

os dados constantes desta certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a certidão atesta a empresa em relaÇão

a todos os seus estabel-ecimentos, agências ou filiais'
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificaÇáo de sua

autenticidade no portal do Tribunal superior do Trabalho na

Internet (http z / /www.tst'jus'br)'
Certidão emitida gratuitamenLe '

INFORI.'AçÃO IMPORT.â}IEE

Do Banco Nacional de Devedores Trabathistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos ludiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentosprevidenciáriosrahonoráriosracustas,a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em l-ei; ou decorrentes

de execução de acordos firmad.os perante o Ministério Público do

Trabalho, comissão de conciliação Prévia ou demais titulos QU€r por

disposição legal, contiver forÇa executiva'

i)'úvi. cla-q + sltçt stàes : cr)!it-€ i-sl: ' j u: ' ilr
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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARA'AS

Rua Gumaru, s/n, Centro Canaã dos Garajás-PA GEP: 68537-000

()

SOLICITAÇÃO DE ADIIIYO EON'IEÀTUAI

0 Município de Canaã dos Carajás através da Prefeitura Municipal, pessoa jurídica

de direito público, devidamente escrito no CNPJ-MF 246.599.832-34 representado

neste ato pela Sr.a Dionizio José Coutinho dos Santos, Secretaria Municipal de

Meio Ambiente - SEMMA, nomeado pela Portaria n.o 01il2421 - GP, vem

respeitosamente encaminhar esta solicitação de aditivo contratualjuntamente com

a solicitação da Contratada.

DO CONTRATO

O contrato em que se solicita o aditivo é o de no 20221845, decorrente do
processo licitatorio 31612A21IPMCC-CPL, que tem como Contratada a Empresa

XODO COMERCTO DE COMBUSTíVEIS LTDA escrita no CNPJ (MF):

27.7 38.907 10001 -09 cujo objetivo é:

'ãquisição de Combustíveis, para fomecimento de forma fracionada, conforme

demanda, viabilizando o abastecimento dos veículos proprios e a serviço da

Secretaria Municipal de Meio ambiente, no Município de Canaã dos Carajás'i

A Empresa Contratada alega que os preços a serem ajustados no termo

contratual, oriundo de ata de registro de preços, sofreram reajustes em decorrência

do aumento estipulado pela Petrobras sobre todos os produtos provenientes de
petroleo, e demonstra o percentual de reajuste através de notas fiscais de compra

dos produtos junto a seus fornecedores, além de que demonstra como ficarão os
preços unitários do contrato caso seja aplicado o percentual de reajuste.

DA JUSTIFICATIVA

0 referido termo aditivo justifica-se pela necessidade de se manter a
execução do objeto de contrato, em razão de que os itens entregues pela

contratada são essências para manutenção e continuidade dos serviços prestados

a populaçã0, contribuindo fielmente para o cumprimento dos objetivos finalístico

dessa secretaria e com as metas estipuladas, uma vez que a contratada executa
satisfatoriamente as clausulas contratuais, inclusive quanto ao prazo de entrega e
o reajuste solicitado esta dentro realidade mercadológica, mantendo do equilíbrio
econôm ico-fi nanceiro in icial do contrato.

(-

\.,

v

Canaã dos Carajás - PA 05 de julho de 2022

DOS FATOS



;É
J

trlel
1<t:";'_)t/

\-,

\-

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARÀ'ÁS

Rua Cumaru, srn, Centro Canaã dos Carajás-PA GEP: 68537400

DA DESPESA

A despesa com o fomecimento dos serviços de que trata o objeto se dará

através da dotação orçamentaria exercício de 2022

PR0JETO / ATIVIDADE: 18 122 1315 2.179, Manter a Secretaria Municipal de

Meio Ambiente

Classificação Econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, subelemento

3.3.90.30.01.00 - combustíveis e lubrificantes, fonte de recurso 1708, com o valor

total a ser acrescido de R$ 17.464,72 ,ficando o valor total de R$ 137.264,72

DO AMPARO LEGAL

O seguinte termo adiüvo de reajuste de preços será amparado legalmente

pelo artigo 65, inciso Il, alínea D lei 8.666/93 que diz:

"Art.: 65 Os ConÍraÍos regr'dos por esta lei poderão ser alterados, coÍn as

devi d a s j u stific ativ as, nos seguinÍes casos; "

ll. Por acordo enÍre as pades

'(D) para restabelecer a relação que as paÍes pactuaram inicialmente entre

os encargos do contratado e a retribuição da administração para a lusta
remlneração da obra, seruiço ou fomecimento, obietivando a manutenção do

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipotese de sobrevirem fatos

imprevisívelrs, ou prevrsívers, porém de consequências incalculáveis, retardadores

ou impeditivo,s da execução do ajustado, ou, ainda, ern caso de força maior, caso

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea economica extraordinária e

extracontratual."

-.,2

N. oescnrçÃo oos nets VALOR
REAJUSTADO

VALOR
UNÍTARI
O ATUAL

Litros a lledir
VALOR DE

vmnçÃo
CONTRATUAL

VALOR
ATULAIZADO

DO COilTRATO
(§ALDO A

MEDII]TOTAT
R$

0í DtsELCOMUilS-500 R$7,12 R$1,0,1 RS8y'6 16.793 R$ 17.464,72 R$137.2ô1J2

VALOR
UNÍTARO
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ESTADo oo panÁ
pREFEITURA MUNtctpAL DE cANAÃ oos clnruÁs

Rua Cumaru, s/n, Centro Ganaã dos Carajás-PA GEP: 68537{00

DA DESPESA

A despesa com o fornecimento dos serviços de que trata o objeto se dará

através da dotação orçamentaria exercício de 2022
PROJETO / ATIVIDADE: 18 122 1315 2.179, Manter a Secretaria Municipal de

Meio Ambiente

ClassiÍicação Econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, subelemento

3.3.90.30.01.00 - combustíveis e lubrificantes, fonte de recurso 1708, com o valor
total a ser acrescido de R$ í7.464,72 ,ficando o valor total de R$ í37.264,72

DO AMPARO LEGAL

O seguinte termo adiüvo de reajuste de preços será amparado legalmente

pelo artigo 65, inciso ll, alínea D lei 8.666/93 que diz:

"Art.: 65 Os ConfraÍos regt'dos por esta lei poderão ser alterados, com as

devidas justificativas, nos seguinfes casos;"

ll. Por acordo enÍre as parÍes

"(D) para resÍabelecer a relação que as parÍes pactuaram inicialmente entre

os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa

remuneração da obra, seruiço au fomecimento, objetivando a manutenção do

equilíbrio economíco-financeiro inicial do contrato, na hipotese de sobrevirem fatos

imprevisívels, ou prevlsíver's, porém de consequências incalculáveis, retardadores

ou impeditivos da execução do a.1'usfado, ou, ainda, eín caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe, configurando alea econômica extraordinária e

extracontratual."

\-

No oescnrçÃo oos nrns VALOR
UNÍTARD

VALOR
REAJUSTADO

VALOR
UNÍÍARI
O AIUAL

Litros a lledir
VÀLOR DE

vmnçÃo
CONTRÂTUAL

VALOR
ATULA1ZÂDO

DO CONTRATO

{sAtDo A
MEDTRI TOTAL

R$

01 DISELCoUUUS-500 R$7í2 R$'1,1,4 R$8í6 16.?93 R$ 17.464,72 R$137.264,72
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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURÂ TIUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARA'ÁS

Rua cumaru, s/n, Centro Cânaã dos caÍejás-PA cEP: 68537-000

Ao setor competente para providenciar pesquisa e previa manifestaÇão sobre a existência de

recurso orçamentário para cobertura das despesas com vista ao aditivo de quantidade ao

contrato no 20221845 que tem como objetivo a aquisição de Combustíveis, para

fomecimento de forma fracionada, conforme demanda, viabilizando o

abastecimento dos veículos próprios e a serviço da Secretaria Municipal de Meio

ambiente, no Município de Canaã dos Carajás.

Dionizio

Secretaria Muni

nho dos Santos

cipal de io Ambiente - SEMMA

Portaria n.'011/2021 - GP

Canaã dos Carajás - PA 05 de julho de 2022

DESPACHO

?



NOTA DE PRÉ_ EMPENHOS
Pará
Gove rno tvtuni ci
ru ndo wtun ici oa
txercicio de'2

oal't 
d

022

de canaã, dos caraj ás
e Mer 0 Aríb r ente

oata: 051071
Pagr na :

2022
0001

Cred
tn0e

INTERESSADO
0r.... PROCESSO rrCrrnrÓntO
reç0. . canaã dos Carajás-en

uni dade orcamentári a
runc.progràmática 1 8 122 1315

1.7 21.
2.L79

Categori a econôm
Fonte de recurs0

3.
L7

origem dos recursos.... oespesa fixada

Processo de compra,,... não ap1 icáve1

cLASSTFTCAÇA0

'i ca. . . .

oRçArvr ENTÁRrn
Secretaria de ueio nmbiente
Manter a 5ecr. [4un. de uteio Ambíente

Materi
TTANS

0n5ul.Í]o
o de Recursos iltinerais

de c
uni à

3.90.30,00
080000

VALOR BLOQUEADO PARA DOTAÇAO
valor do Pré-empenho: R$12,544,00

ursrónrco: reequilibrjo combustível xodó

ToTAL GERAL DE PRÉ-EMPENHO: R$ 12 . 544,00

ItelÍ {uantidade tlnid, tspeclficação da despesa
yalor unitárjo valor total (R!)

liveira
GestoÍ de SEPLAN
Poíaíia n' 47U2019-GP
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EsrADo Do PARÁ
pREFE|TURA MUNtcrpAL DE CANAÃ Dos CARAJÁs

Rua CumaÍu, s/n, Cêntro Canaã dos Carâjás-PA CEP; 68537-000

DECLARACÃO DE ADEQUACÃO ORCAMENTÁRIA

Declaro para os devidos fins, que o Aditivo de quantidades sobre o contrato

20221U5 que tem como objetivo a aquisiçâo de Combustíveis, para fomecimento

de forma fracionada, conforme demanda, viabílizando o abastecimento dos

veÍculos próprios e a serviço da Secretaria Municipal de Meio ambiente, no

Município de Canaã dos Carajás, solicitado à Comissão Permanente de Licitaçâo

da Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás/PA, não comprometerá o

Orçamento de 2022, conforme estabelece o inciso I do artigo 16 da Lei

complementar federal N.o 101 , de 04 de março de 2000, estando de acordo com o

inciso ll, do mesmo artigo.

Existe também adequação orçamentária e Íinanceira com LOA (Lei Orçamentária

Anual) tendo, ainda, compatibilidade com a LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias).

Dionizio José C nho dos Santos

Secretaria Municipal de o Ambiente - SEMMA

Portaria n.o 01112021 - GP
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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ OOS CARAJAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

\-

TERMO pE AUTORIZAÇÃO

Em uso das atribuiçoes com a Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás/PA, na

qualidade de Prefeito Municipal, autorizo a Comissão Permanente de Licitação/CPl

proceder análise e emissão de parecer ao termo de aditivo de reequilíbrio econômico e

financeiro ao contrato no 20221845 que tem como objetivo a aquisição de Combustíveis,

para fornecimento de forma fracionada, conforme demanda, viabilizando o

abastecimento dos veículos proprios e a serviço da Secretaria Municipal de Meio

ambiente, no Município de Canaã dos Carajás, a ser regido pela Lei N.o 8.666/93, de21

de junho de 1993, alterada pelas Leis N.o 8.883/94, de 08 de junho de 1994 e Lei N.0

9.648/98, de 28 de maio de 1998.

Josemira Diniz Gadelha

Prefeita Municipal

Canaã dos Carajás - PA 05 de julho de 2022
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FUNDO IUUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

MINUTA SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO N" 20221845

O FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na RUA CUMARU

s/n, inscrito no CNPJ (MF) sob o no 12.608.981/0001-33, representado pelo(a) Sr. DIONIZIO JOSE COUTINHO DOS

SANTOS, secretário municipal, portador do CPF n0 246.599.832-34, residente na Rua Carajás, na qualidade de

ordenado(a) de despesas, doravante denominado(a) CONTRATANTE, e XODO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS

LTDA,, inscrita no CNPJ (MF)sob o n0 CNPJ 27.738.90710001-09, estabelecida em Canaã dos Carajás-PA, doravante

denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) AILSON FERREIRA ALVES, residente

na Avenida dos Pioneiros s/no, centro, Canaã dos Carajás-PA, CEP 68537-000, portador do(a) CPF 748.235.152-34,

tem entre sijusto e avençado, e celebram o presente lnstrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Processo

n0 316/2021lPMCC Pregão 053/2020/SRP e a proposta apresentada pela C0NTRATADA, sujeitando-se

CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei no 10.520102 e da Lei no 8,666/93, mediante as

cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo Aditivo objetiva a alteração contratual no valor de R$------, nos termos do art. 65, inciso l, alínea'b', e $ 2o, ll,

da Lei Federal n0 8.666/93, passando o Contrato a ter o valor total de R$

trEt4 DEscRrçÂo/EsPEcrFrcÀÇôEs

030761 óIêo diôaêl c@a - 6500

UNIDME QUNTTDSE VÀ,.OR ÀNTERTOR VIOR ÀTUNrmO VEOR WSTNO

V&OR GLON R§

LITRO

cLÁusuLA sEGUNDA - DA DorAÇÂo onç.l,ivtENTÁRIA

A despesa com o fomecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária Exercício

2022 Alividade 1721.181221315.2.179 Manter a Secr. Mun. de Meio Ambiente , ClassiÍicação econômica

3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90,30.01.

Fonte de Recurso 1708.

CLAUSULA TERCEIRA. DO PRAZO DE VIGÊNCN
O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua publicação

CLAUSULA QUARTA - DA RATIFICAçÃO
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para

que surtam os seus efeitos legais' 
.ANAÃ Dos .ARAJAS - pA, -- de --- de 2022

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

cNPJ(MF) 27,738.907/0001-09

CONTRATANTE

XODO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

27.738.907/0001-09

coNTRATADO(A)

Testemunhas:
)
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